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GABINETE DO PREFEITO

RESOLUÇÃO N° 12/2026 - CMDCA

TORNA PÚBLICAS AS DELIBERAÇÕES DA 5ª CONFE-
RÊNCIA MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE DE GUARANTÃ DO NORTE – MT.

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIAN-
ÇA E DO ADOLESCENTE DE GUARANTÃ DO NORTE/
MT – CMDCA, no uso de suas atribuições legais, conferi-
das pela Lei nº 8.069/1990 e pela legislação municipal vi-
gente,

CONSIDERANDO a Resolução nº 09 de 08 de maio de
2026, que dispõe sobre a Convocação da 5ª Conferência
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente no Mu-
nicípio de Guarantã do Norte – MT.

CONSIDERANDO a Resolução nº 10 de 08 de maio de
2026, que forma a Comissão Organizadora da 5ª Confe-
rência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
no Município de Guarantã do Norte – MT.

CONSIDERANDO a Resolução nº 11 de 21 de maio de
2026, que aprova o Regimento Interno da 5ª Conferência
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente no Mu-
nicípio de Guarantã do Norte – MT.

RESOLVE:

Art. 1º- Publicar as deliberações (anexo 01) da 5ª Confe-
rência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
no Município de Guarantã do Norte – MT, realizada no dia
11 de junho de 2026, com o tema: “Fortalecendo o Sistema
de Garantia de Direitos da Criança e do Adolescente (SGD-
CA) e a Democracia Participativa”.

Art. 2º- Publicar a lista dos delegados eleitos, (anexo 02),
conforme aprovação da 5ª Conferência Municipal dos Direi-
tos da Criança e do Adolescente.

Art. 3º- Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Guarantã do Norte/MT, 16 de junho de 2026.

_______________________________________________
_

SOLANGE BOMM

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança
e do Adolescente

Guarantã do Norte – MT

ANEXO 01

Propostas Aprovadas:

Acrescentar a matéria de direitos e deveres das crianças e
adolescentes na BNCC – Base Nacional Comum Curricu-
lar, garantindo que as crianças saiam formados e tenham
consciência de seus direitos e deveres na sociedade – eixo
01; Estabelecer fluxos intersetoriais claros com a rede de
proteção (saúde, educação e assistência social) – eixo 02;
Ampliar o quadro de profissionais especializados da rede
de atendimento garantindo acompanhamento qualificado e
continuo com foco no fortalecimento da convivência famili-
ar e comunitário – eixo 03; Implementar formação continu-
ada anual para profissionais da educação, saúde, assistên-
cia social e demais órgãos sobre o fluxograma de casos de
violência contra crianças e adolescentes, instituir um pro-
tocolo integrado de prevenção e combate – eixo 04; Por
meio da criação de projetos e da aprovação de leis que as-
segurem os recursos permanentes para o funcionamento
de programas de aprendizagem, bem como capacitações
e futuro projetos voltados à formação profissional segura
de adolescentes a partir de 12 anos – eixo 05; Implemen-
tar formação continuada anual para profissionais da edu-
cação, saúde, assistência social e demais órgãos sobre a
identificação e encaminhamento de casos de violência con-
tra crianças e adolescentes, instituir um protocolo integrado
de prevenção e combate – eixo 06.

ANEXO 02

DELEGADOS ELEITO NA 5ª CONFERÊNCIA MUNICI-
PAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCEN-
TE DE GUARANTÃ DO NORTE – MT.

1. ADOLESCENTES/CRIANÇAS: Maria Paula Gandini de
Araújo (Titular) e Giziane Martinez de Sousa (Suplente);

2. ADOLESCENTES/CRIANÇAS: Jullya Ketlyn Teixeira
dos Santos (Titular) e Estela Dornela da Silva (Suplente);

3. ADOLESCENTES/CRIANÇAS: João Vitor Bezerra da
Silva (Titular) e Rafael Lima Dias (Suplente);
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4. CMDCA GOVERNAMENTAL: Sitânia Marcia Triches Ri-
cieri (Titular) e Katia de Paula Avelino Serafini (Suplente);

5. CMDCA SOCIEDADE CIVIL: Yohanan Bueno Godoy
(Titular) e Elizabeth Pedro dos Santos (Suplente);

6. CONSELHEIRO TUTELAR: Valéria Vieira dos Santos
da Silva (Titular) e Pedro Quirino dos Santos Filho (Suplen-
te).

PORTARIA Nº 0574/2026 DE 17/06/2026.

“SUBSTITUI MEMBROS DA PORTARIA Nº 0435/2026 DE 11/05/2026, QUE DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS
MEMBROS DO COMITÊ MUNICIPAL DE GESTÃO COLEGIADA DA REDE DE CUIDADO E PROTEÇÃO DE CRIAN-
ÇAS E ADOLESCENTES VÍTIMAS OU TESTEMUNHAS DE VIOLÊNCIA, NO ÂMBITO DO SELO UNICEF – EDIÇÃO
2025-2028.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºSUBSTITUIR os representantes do item VII – Sistema de Justiça (Ministério Público), membrosdo Comitê
Municipal de Gestão Colegiada da Rede de Cuidado e Proteção de Crianças e Adolescentes Vítimas ou Testemunhas de
Violência, nomeados pela Portaria nº 0435/2026, de 11 de maio de 2026, conforme abaixo especificado:

Membro Titular Substituído: Membro Titular Substituto:

JANE LOCI WEIRICH REBECA SANTANA RÊGO

Membro Suplente Substituído: Membro Suplente Substituto:

MARIA ANDREZA DALPINO MARQUES JANE LOCI WEIRICH

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 15 de junho
de 2026, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucional, aos 17 (dezessete) dias do mês de junho do ano de dois mil
e vinte e seis.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 17/06/2026, disponível no Link: https://www.guarantadonorte.mt.gov.br/Pu-
blicacoes/... e Publicada no Diário Oficial Municipal, disponível no Link: https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/pu-
blicacoes/.

NP n° 0680/2026.

FERNANDA LOPES SILVA

SECRETÁRIA MUNICIPAL INTERINA DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL
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PORTARIA Nº 0575/2026 DE 17/06/2026.

“CREDENCIA SERVIDOR PARA A CONDUÇÃO DE VEÍCULOS OFICIAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºCREDENCIAR, o servidor abaixo relacionado para a condução de veículos de acordo com a categoria de sua
CNH, nos termos do Decreto Municipal nº 010/2013 de 28/01/2013, e suas alterações, sendo:

SERVIDOR JOSE ALVARO SOARES

CARGO CHEFE DE DEPARTAMENTO DE CONTROLE DE FROTAS

HABILITAÇÃO 0045*******

CATEGORIA B

VALIDADE DA CNH 08/01/2029

Parágrafo Único O servidor ora credenciado fica autorizado a utilizar, de forma exclusiva e restrita, os veículos oficiais da
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Meio Ambiente e Turismo, somente para a execução de atividades
e assuntos diretamente relacionados ao exercício de suas atribuições funcionais, vedada a utilização para fins particulares
ou estranhos ao serviço público, observadas as normas administrativas vigentes.

ARTIGO 2º O servidor de que trata esta Portaria estará apenas autorizado a conduzir os veículos que sejam compatíveis
com sua Categoria de Habilitação.

ARTIGO 3º A presente Portaria terá vigência enquanto perdurar o contrato de trabalho do servidor com o Município de
Guarantã do Norte/MT, extinguindo-se automaticamente com o encerramento do respectivo vínculo laboral, independen-
temente de ato adicional.

ARTIGO 4º O credenciamento de que trata esta Portaria poderá ser revogado a pedido da Secretária Municipal ou do
Dirigente máximo do Órgão solicitante ao Prefeito Municipal, por conveniência e oportunidade e ainda, nos casos em que
houver cometimento de infrações de trânsito e incidentes na condução do veículo, que desabonem a conduta do creden-
ciado.

ARTIGO 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 08 de junho
de 2026, revogados as disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucional, aos 16 (dezesseis) dias do mês de junho do ano de dois mil
e vinte e seis.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;
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Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 17/06/2026, disponível no Link: https://www.guarantadonorte.mt.gov.br/Pu-
blicacoes/... e Publicada no Diário Oficial Municipal, disponível no Link: https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/pu-
blicacoes/.

NP n° 0681/2026.

FERNANDA LOPES SILVA

SECRETÁRIA MUNICIPAL INTERINA DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0576/2026 DE 17/06/2026.

“CREDENCIA A SERVIDORA PARA A CONDUÇÃO DE VEÍCULOS OFICIAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºCREDENCIAR, a servidora abaixo relacionada para a condução de veículos de acordo com a categoria de
sua CNH, nos termos do Decreto Municipal nº 010/2013 de 28/01/2013, e suas alterações, sendo:

SERVIDORA ALEANDRA DO NASCIMENTO SOARES

CARGO AGENTE DE DESENVOLVIMENTO LOCAL

HABILITAÇÃO 0839*******

CATEGORIA AB

VALIDADE DA CNH 03/04/2032

Parágrafo Único A servidora ora credenciada fica autorizada a utilizar, de forma exclusiva e restrita, os veículos oficiais
da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Meio Ambiente e Turismo, somente para a execução de ativida-
des e assuntos diretamente relacionados ao exercício de suas atribuições funcionais, vedada a utilização para fins parti-
culares ou estranhos ao serviço público, observadas as normas administrativas vigentes.

ARTIGO 2º A servidora de que trata esta Portaria estará apenas autorizada a conduzir os veículos que sejam compatíveis
com sua Categoria de Habilitação.

ARTIGO 3º A presente Portaria terá vigência enquanto perdurar o contrato de trabalho do servidor com o Município de
Guarantã do Norte/MT, extinguindo-se automaticamente com o encerramento do respectivo vínculo laboral, independen-
temente de ato adicional.

ARTIGO 4º O credenciamento de que trata esta Portaria poderá ser revogado a pedido da Secretária Municipal ou do
Dirigente máximo do Órgão solicitante ao Prefeito Municipal, por conveniência e oportunidade e ainda, nos casos em que
houver cometimento de infrações de trânsito e incidentes na condução do veículo, que desabonem a conduta do creden-
ciado.

ARTIGO 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 15 de junho
de 2026, revogados as disposições em contrário.

DIÁRIO OFICIAL
Guarantã do Norte

Quinta-feira, 18 de Junho de 2026 • ANO V | N° 1.002

diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br 6 Assinado Digitalmente



Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucional, aos 16 (dezesseis) dias do mês de junho do ano de dois mil
e vinte e seis.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 17/06/2026, disponível no Link: https://www.guarantadonorte.mt.gov.br/Pu-
blicacoes/... e Publicada no Diário Oficial Municipal, disponível no Link: https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/pu-
blicacoes/.

NP n° 0682/2026.

FERNANDA LOPES SILVA

SECRETÁRIA MUNICIPAL INTERINA DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0577/2026 DE 17/06/2026.

“CONCEDE LICENÇA PRÊMIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE

ARTIGO 1º CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, ao servidor abaixo relacionado,

SERVIDOR ZENILDA DE CASTILHO JANTSCH

CARGO AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

PERÍODO DE GOZO 06/07/2026 À 04/08/2026 (30 DIAS)

PERÍODO DE AQUISIÇÃO 15/12/2023 ATÉ 14/12/2024

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucional, aos 17 (dezessete) dias do mês de junho do ano de dois mil
e vinte e seis.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 17/06/2026, disponível no Link: https://www.guarantadonorte.mt.gov.br/Pu-
blicacoes/... e Publicada no Diário Oficial Municipal, disponível no Link: https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/pu-
blicacoes/.

NP n° 0687/2026.
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FERNANDA LOPES SILVA

SECRETÁRIA MUNICIPAL INTERINA DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0578/2026 DE 17/06/2026.

“CONCEDE LICENÇA PRÊMIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE

ARTIGO 1º CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, ao servidor abaixo relacionado,

SERVIDOR EDIVALDO HIDALGO

CARGO TECNICO EM RADIOLOGIA

PERÍODO DE GOZO 10/07/2026 À 08/08/2026 (30 DIAS)

PERÍODO DE AQUISIÇÃO 01/05/2025 ATÉ 30/04/2026

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucional, aos 17 (dezessete) dias do mês de junho do ano de dois mil
e vinte e seis.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 17/06/2026, disponível no Link: https://www.guarantadonorte.mt.gov.br/Pu-
blicacoes/... e Publicada no Diário Oficial Municipal, disponível no Link: https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/pu-
blicacoes/.

NP n° 0688/2026.

FERNANDA LOPES SILVA

SECRETÁRIA MUNICIPAL INTERINA DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0579/2026 DE 17/06/2026.

“CONCEDE LICENÇA PRÊMIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE

ARTIGO 1º CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, ao servidor abaixo relacionado,
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SERVIDOR JULIANA DE SOUZA ANTUNES DA SILVA

CARGO AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

PERÍODO DE GOZO 06/07/2026 À 20/07/2026 (15 DIAS)

PERÍODO DE AQUISIÇÃO 10/01/2025 ATÉ 09/01/2026

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucional, aos 17 (dezessete) dias do mês de junho do ano de dois mil
e vinte e seis.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 17/06/2026, disponível no Link: https://www.guarantadonorte.mt.gov.br/Pu-
blicacoes/... e Publicada no Diário Oficial Municipal, disponível no Link: https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/pu-
blicacoes/.

NP n° 0689/2026.

FERNANDA LOPES SILVA

SECRETÁRIA MUNICIPAL INTERINA DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0580/2026 DE 17/06/2026.

“CONCEDE LICENÇA PRÊMIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE

ARTIGO 1º CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, ao servidor abaixo relacionado,

SERVIDOR TERESINHA DE JESUS FERREIRA OLIVEIRA

CARGO AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE

PERÍODO DE GOZO 06/07/2026 À 04/08/2026 (30 DIAS)

PERÍODO DE AQUISIÇÃO 01/04/2025 ATÉ 31/03/2026

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucional, aos 17 (dezessete) dias do mês de junho do ano de dois mil
e vinte e seis.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES
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PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 17/06/2026, disponível no Link: https://www.guarantadonorte.mt.gov.br/Pu-
blicacoes/... e Publicada no Diário Oficial Municipal, disponível no Link: https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/pu-
blicacoes/.

NP n° 0690/2026.

FERNANDA LOPES SILVA

SECRETÁRIA MUNICIPAL INTERINA DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0581/2026 DE 17/06/2026.

“CONCEDE LICENÇA PRÊMIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE

ARTIGO 1º CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, ao servidor abaixo relacionado,

SERVIDOR MARIA JOSE DE OLIVEIRA

CARGO AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE

PERÍODO DE GOZO 01/07/2026 À 30/07/2026 (30 DIAS)

PERÍODO DE AQUISIÇÃO 09/06/2025 ATÉ 08/06/2026

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucional, aos 17 (dezessete) dias do mês de junho do ano de dois mil
e vinte e seis.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 17/06/2026, disponível no Link: https://www.guarantadonorte.mt.gov.br/Pu-
blicacoes/... e Publicada no Diário Oficial Municipal, disponível no Link: https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/pu-
blicacoes/.

NP n° 0691/2026.

FERNANDA LOPES SILVA

SECRETÁRIA MUNICIPAL INTERINA DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL
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PORTARIA Nº 0582/2026 DE 17/06/2026.

“CONCEDE LICENÇA PRÊMIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE

ARTIGO 1º CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, ao servidor abaixo relacionado,

SERVIDOR RONALDO QUIRINO DO PRADO

CARGO SOLDADOR

PERÍODO DE GOZO 16/06/2026 À 15/07/2026 (30 DIAS)

PERÍODO DE AQUISIÇÃO 16/04/2025 ATÉ 15/04/2026

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 16 de junho
de 2026, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucional, aos 17 (dezessete) dias do mês de junho do ano de dois mil
e vinte e seis.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 17/06/2026, disponível no Link: https://www.guarantadonorte.mt.gov.br/Pu-
blicacoes/... e Publicada no Diário Oficial Municipal, disponível no Link: https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/pu-
blicacoes/.

NP n° 0692/2026.

FERNANDA LOPES SILVA

SECRETÁRIA MUNICIPAL INTERINA DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0583/2026 DE 17/06/2026.

“CONCEDE LICENÇA PRÊMIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE

ARTIGO 1º CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, ao servidor abaixo relacionado,

SERVIDOR VALDECIR FERREIRA
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CARGO OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS

PERÍODO DE GOZO 06/07/2026 À 04/08/2026 (30 DIAS)

PERÍODO DE AQUISIÇÃO 18/01/2025 ATÉ 17/01/2026

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucional, aos 17 (dezessete) dias do mês de junho do ano de dois mil
e vinte e seis.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 17/06/2026, disponível no Link: https://www.guarantadonorte.mt.gov.br/Pu-
blicacoes/... e Publicada no Diário Oficial Municipal, disponível no Link: https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/pu-
blicacoes/.

NP n° 0693/2026.

FERNANDA LOPES SILVA

SECRETÁRIA MUNICIPAL INTERINA DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0584/2026 DE 17/06/2026.

“CONCEDE LICENÇA PRÊMIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE

ARTIGO 1º CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, ao servidor abaixo relacionado,

SERVIDOR MARQUIANE SOUSA DIAS

CARGO AGENTE COMUNITARIO DE AUDE

PERÍODO DE GOZO 13/07/2026 À 11/08/2026 (30 DIAS)

PERÍODO DE AQUISIÇÃO 10/05/2025 ATÉ 09/05/2026

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucional, aos 17 (dezessete) dias do mês de junho do ano de dois mil
e vinte e seis.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL
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Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 17/06/2026, disponível no Link: https://www.guarantadonorte.mt.gov.br/Pu-
blicacoes/... e Publicada no Diário Oficial Municipal, disponível no Link: https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/pu-
blicacoes/.

NP n° 0694/2026.

FERNANDA LOPES SILVA

SECRETÁRIA MUNICIPAL INTERINA DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0585/2026 DE 17/06/2026.

“NOMEIA CHEFE DE DEPARTAMENTO DE EMPREGO
E RENDA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICI-
PAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO
GROSSO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºNOMEAR, a Senhora APARECIDA RODRI-
GUES JOAQUIM, brasileira, maior, portadora do RG n°
0363***-** SSP/MT e do CPF n° ***.954.451-**, residente e
domiciliada neste Município de Guarantã do Norte/MT, pa-
ra o cargo de CHEFE DE DEPARTAMENTO DE EMPRE-
GO E RENDA.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 15 de ju-
nho de 2026, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 17
(dezessete) dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte
e seis.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 17/06/2026,
disponível no Link: https://www.guarantadonorte.mt.gov.br/
Publicacoes/Portarias/; e publicada no Diário Oficial Mu-
nicipal, disponível no Link:

https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/;

NP n° 0695/2026.

FERNANDA LOPES SILVA

SECRETÁRIA MUNICIPAL INTERINA DE GOVERNO E
ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

LICITAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO N° 77/2026

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUA-
RANTÃ DO NORTE – MT

CONTRATADA: PINGUIM REFRIGERACAO E CLIMATI-
ZACAO LTDA

CNPJ: 28.440.657/0001-99

OBJETO: CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO
DE PESSOA JURIDICA ESPECIALIZADA PARA PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA
E CORRETIVA EM EQUIPAMENTOS DE AR CONDICIO-
NADO (SEM FORNECIMENTO DE PEÇAS) E REFRIGE-
RAÇÃO, PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRE-
TARIAS MUNICIPAIS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUARANTÃ DO NORTE – MT.

VALOR: R$ 54.165,00 (cinquenta e quatro mil cento e ses-
senta e cinco reais).

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses

DATA DA ASSINATURA:17/06/2026

FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal n.º 14.133/2021 e suas
alterações posteriores.
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Guarantã do Norte, 17 de junho de 2026.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

Prefeito Municipal

RESULTADO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO
Nº 029/2026

O município de Guarantã do Norte/MT representado pela
Prefeitura Municipal torna público para conhecimento dos
interessados que o Pregão Eletrônico nº 029/2026, obteve
o seguinte resultado: Empresas vencedoras valor total: R$
263.523,80 (duzentos e sessenta e três mil e quinhentos e
vinte e três reais e oitenta centavos): COLLE COMERCIO
DE GAS (28430511000162) com os lotes: 1, 2 e 3 no valor
total de R$ 263.523,80 (duzentos e sessenta e três mil e
quinhentos e vinte e três reais e oitenta centavos). O pro-
cesso Administrativo referente à licitação acima se encon-
tra a disposição dos interessados na sala de licitações da
referida Prefeitura, localizada na Rua das Oliveiras, 135,
Bairro Jardim Vitória. Guarantã do Norte/MT, 17 de junho
de 2026. Yasmin Rodrigues de Menezes/Pregoeira

RESULTADO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA
ELETRÔNICA Nº 002/2026

O município de Guarantã do Norte/MT representado pela
Prefeitura Municipal torna público para conhecimento dos
interessados que a Concorrência Eletrônica nº 002/2026,
obteve o seguinte resultado: Empresas vencedoras valor
total: R$ 8.299.934,18 (oito milhões e duzentos e noventa
e nove mil e novecentos e trinta e quatro reais e dezoito
centavos): G H CONSTRUTORA LTDA (46860288000175)
com o lote: 1 no valor total de R$ 8.299.934,18 (oito mi-
lhões e duzentos e noventa e nove mil e novecentos e trinta
e quatro reais e dezoito centavos). O processo Adminis-
trativo referente à licitação acima se encontra a disposição
dos interessados na sala de licitações da referida Prefeitu-
ra, localizada na Rua das Oliveiras, 135, Bairro Jardim Vi-
tória. Guarantã do Norte/MT, 17 de junho de 2026. Yasmin
Rodrigues de Menezes/Pregoeira.
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Esse documento foi assinado por
Signatário CN=MUNICIPIO DE GUARANTA DO NORTE:03239019000183,

OU=Certificado PJ A1, OU=Presencial, OU=33413209000136,
OU=AC CERTIFICA MINAS v5, L=Guaranta do Norte, ST=MT, O=ICP-
Brasil, C=BR

Data/Hora Wed Jun 17 22:30:47 UTC 2026

Emissor do
Certificado

CN=AC CERTIFICA MINAS v5, OU=AC SOLUTI v5, O=ICP-Brasil,
C=BR

Número Serial. 3392372780850078866

Método urn:adobe.com:Adobe.PPKLite:adbe.pkcs7.sha1 (Adobe
Signature)


	Índice
	
	PODER EXECUTIVO

	Gabinete do Prefeito
	RESOLUÇÃO N° 12/2026 - CMDCA
	PORTARIA Nº 0574/2026 DE 17/06/2026.
	PORTARIA Nº 0575/2026 DE 17/06/2026.
	PORTARIA Nº 0576/2026 DE 17/06/2026.
	PORTARIA Nº 0577/2026 DE 17/06/2026.
	PORTARIA Nº 0578/2026 DE 17/06/2026.
	PORTARIA Nº 0579/2026 DE 17/06/2026.
	PORTARIA Nº 0580/2026 DE 17/06/2026.
	PORTARIA Nº 0581/2026 DE 17/06/2026.
	PORTARIA Nº 0582/2026 DE 17/06/2026.
	PORTARIA Nº 0583/2026 DE 17/06/2026.
	PORTARIA Nº 0584/2026 DE 17/06/2026.
	PORTARIA Nº 0585/2026 DE 17/06/2026.

	Licitação
	EXTRATO DE CONTRATO
	Resultado de Licitação Pregão Eletrônico nº 029/2026
	Resultado de Licitação Concorrência Eletrônica nº 002/2026


		2026-06-17T22:30:47+0000
	MUNICIPIO DE GUARANTA DO NORTE:03239019000183




